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III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso de sua competência, 

deferida pela Deliberação de 09 de outubro de 1973, adota como seu Pare-

cer, por deliberação aprovada na sessão hoje realizada, a conclusão do 

Voto do Nobre Conselheiro. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Henrique Gamba, João Baptis-

ta Salles da Silva, José Conceição Paixão, Maria da Imaculada Leme Mon-

teiro, Maria de Lourdes Mariotto Haidar e Therezinha Fram. 

Sala das Sessões, em 18 de Dezembro de 1974. 

a) Cons. João Baptista Salles da Silva. 

Presidente. 
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROCESSOS CEE Nºs 3731/74, 3738/74, 

3793/74, 3799/74, 3800/74, 3805/74, 

3816/74. 

INTERESSADOS: Clície Maria Tâmbara, Elzo Ribeiro Júnior, Alessandra 

Pandolfo dos Santos, Ana Paula Di Sessa Martins, Waldemar Renato Grau, 

Alessandra Warwick, e Sérgio Ricardo Specht. 

ASSUNTO: Matrícula na Escola de 1º grau de candidatos sem idade legal. 

RELATOR: Cons. Therezinha Fram. 

PARECER Nº 058/75, CPG, Aprovado em 1 8 / 1 2 / 7 4 . Com. ao Pleno 

em 1 5 / 0 1 / 7 5 (Processos CEE 

nºs), 

I- RELATÓRIO 

1- Histórico: 

Tratam estes protocolados de pedido de autorização de matrí-

cula na 1ª série do ensino de 1º grau em 1975 de alunos com idade in-

ferior a exigida para início da escolaridade de 1º grau. 

Todos os processos encontram-se bem instruídos com os seguin-

tes elementos: 

requerimento do responsável. 

declaração de estabelecimento de ensino. 

avaliação da prontidão do aluno 

material escolar. 

2- Apreciação: 

6onstata-se péla análise da documentação que os alunos em ques-

tão, submetidos a experiências educacionais anteriores encontram-se em 

condições de cursar com bom aproveitamento, a 1ª série em 1975. 

A avaliação de cada aluno revela que apresentam maturidade e 

um nível de prontidão necessários à escolaridade ao nível da 1ª série. 

II- CONCLUSÃO 

Ante o exposto votamos no sentido de autorizar a matrícula 

na 1ª série do ensino de 1º grau no ano letivo de 1975 dos seguintes 

alunos: 

1- Clície Maria Tambâra 

2- Elzo Ribeiro Júnior 

3- Alessandra Pandolfo dos Santos 

4- Ana Paula Di Sessa Martins 

5- Waldemar Renato Grau 

6- Alessandra Warwick 

7- Sérgio Ricardo Specht 

São Paulo, 11 de Dezembro de 1974. 
a) Cons. Therezinha Fram. 

Relatora. 
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